
Curitiba, . . . . . . . . de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . de . . . . . . . . . . . .

Prezado(a) Senhor(a):

Eu, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  

R.G. n.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , na forma do Artigo 487, da CLT (Consolidação  

das Leis do Trabalho) venho solicitar minha demissão, considerando a necessidade de retirar-me 

imediatamente, peço dispensar-me do cumprimento do aviso prévio, estando ciente do conteúdo 

da Súmula e jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho n.º 363.

“363 – SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEITOS

A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,

II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos

dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada”.

I–  O cancelamento  desses  contratos  não  gera  pagamento  de  quaisquer  verbas 

rescisórias, inclusive no que respeita à aviso prévio, porque são manifestamente nulos.

_______________________________________
Assinatura

_________________ / __________________
Telefone(s)

Ciente:

. . . . . . . . / . . . . . . . . / . . . . . . . . . . 

_____________________________________________
Assinatura da Direção ou Chefia imediata, com carimbo
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